
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 12 DE AGOSTO DE 2008

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 148



02 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 148
________________________________________________________________________

Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 13 - ( QUARTA-FEIRA) 

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  - Ten PM  Cristina                         DF

COORDENADOR DE OPERAÇÕES  -  Ten-Cel PM Lundgren  CPM

Fone: 9632-9868

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria da Casa Militar

Nº 059/GAB, de 04 AGO 2008
 

O Secretário Especial da Casa Militar, no uso das atribuições que 
lhe  são  conferidas  pelo  Inciso  I  ,  do  Art.  4º,  c/c  o  §  3º  do  Art.  6º  do 
RECAMIL, aprovado pelo Decreto nº 25.348, de 03 ABR 03, considerando o 
previsto  na Lei  nº 13.241,  de 29 MAI 07 e em conformidade com o que 
dispõem os Incisos I, II e III, do Art. 34, do Decreto nº 30.847, de 1º OUT 07,
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R E S O L V E:
 
I – Designar o Sd PM Mat. 980821-3, Adriano Pereira de Lima, 

para exercer a função de Auxiliar da UNAL, nível Médio, na Coordenadoria 
de Inteligência da Secretaria Especial Casa Militar (CINT/CAMIL).

 
II  –  Conceder  ao  policial  militar  acima,  a  gratificação  por 

exercício na atividade de inteligência  (GEAI), conforme Art.  5º  da Lei nº 
13.241, de 29 MAI 07, constantes no Anexo Único da mencionada Lei.

 
III - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 03 JUL 2008.
 

Mário Cavalcanti de Albuquerque
Cel RRPM – Secretário Especial da CAMIL

(Transcrita do DOE nº 149, de 08 AGO 2208)

1.2.0.   Da Polícia Militar

Nº 808/CG, de 05 AGO 2008
 

EMENTA: Determina o início do exercício nas Funções 
de contratação temporária dos Profissionais de 
Saúde na PMPE e dá outras providências

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas   pelos   Incisos   I  e XV, alínea "g" , do Art. 101, do Regulamento 
Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94; e considerando o que dispõe o Decreto nº 30.181, de 08 JAN 07, 
publicado no D.O.E.  nº 006, de 09 JAN 07, o qual autoriza a contratação 
temporária  de  profissionais  de  saúde,  no  âmbito  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco,  para  atender  à  situação  de  excepcional  interesse  público,  os 
quais foram convocados pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 049, de 16 ABR 
08,  publicada  no  D.O.E.  nº  072,  de  16  ABR 2008,  para  suprir  vagas  da 
Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 FEV 07, publicada no D.O.E. nº 
026, de 06 FEV 07, que trata da Seleção Pública Simplificada para o Sistema 
de Saúde da PMPE, que ainda se encontra válida,

R E S O L V E: 

I  –  Determinar  o  início do exercício na função contratada,  em 
caráter temporário, os profissionais de Saúde, bem como gerar as matrículas 
para fins exclusivos do Sistema de Folha de Pagamento; 
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II – À Diretoria de Finanças para adotar providências, no âmbito 
de suas  atribuições,  para  fins  e  efeitos  de cumprimento  do disposto nesta 
Portaria.  Médicos Urgentista  Adulto  Heberton Medeiros  Teixeira,  filho de 
Osman Teixeira e de Marlene Medeiros Teixeira, separado, natural de Natal-
RN,  nascido  em 19  MAI 77,  CPF  nº  812.745.644-68,  Titulo  Eleitoral  nº 
016070811600, Zona 001, Seção 0427 e identificado no Registro Geral do 
GI/DP sob o número 49401. Fica matriculado na Corporação com o número 
107481-4, a/c de 14 JUL 2008. Felipe José Mendes Raulino Neto, filho de 
Mário Raulino Neto e de Francisca Simeão da Rocha Raulino, casado, natural 
de  Teresina-PI,  nascido  em  10  JUN  80,  CPF  nº  840.895.203-04,  Titulo 
Eleitoral nº 24821451546, Zona 032, Seção 0085 e identificado no Registro 
Geral do GI/DP sob o número 49402. Fica matriculado na Corporação com o 
número 107482-2, a/c de 19 JUL 2008. Recife-PE, 05 AGO 2008. 

(Transcrita do DOE nº 149, de 08 AGO 2008)

2.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

2.1.0.   Comissão Permanente de Licitação
 

2.1.1.   Aviso de Licitação

Encontra-se  aberto  no  Sistema  de  Saúde  da  PMPE,  o  Pregão  Eletrônico 
054/2008, Processo nº 139/08, Aquisição de luva cirúrgica descartável estéril. 
Abertura: 20 AGO 08 às 09 horas.
Horário  de  Brasília).  O  Edital  encontra-se  no  site 
www.redecompras.pe.gov.br.

 
(Transcrito do DOE nº 149, de 08 AGO 2008)

3.0.0.   COMANDO GERAL

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Extratos de Contratos

Contrato  nº  006/2008-CPL/Central.  Contratada:  ST  Locações  de  Veículos 
Ltda. Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de veículos. 
Vigência: 1º FEV 2008 a 30 SET 2008. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho  n°  01850.  Data  da  Assinatura.  1º  FEV  2008.  Contrato  nº 
108/2007CPL/Central. Termo Aditivo nº 051/2008–CPL/Central. Contratada: 
Gabriel Severino da Silva-ME. Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 02 
JAN 2008 a 29 FEV 2008. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 
0347. Data da Assinatura: 02/01/2008. Contrato nº 102/2007CPL/Central. 
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Termo  Aditivo  nº  054/2008–CPL/Central.  Contratada:  Vieira  Mota 
Engenharia Ltda. Objeto: Extensão Contratual. Vigência: 1º JAN 2008 a 05 
MAR 2008. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 3905. Data da 
Assinatura: 10 JUN 2008. Contrato nº 102/2007CPL/Central. Termo Aditivo 
nº 055/2008–CPL/Central. Contratada: Vieira Mota Engenharia Ltda. Objeto: 
Prorrogação  e  Supresssão  Contratual.  Vigência:  06  MAR 2008 a  05  JUL 
2008.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  3905.  Data  da 
Assinatura: 10 JUN 2008. Contrato nº 066/2007CPL/Central. Termo Aditivo 
nº  056/2008–CPL/Central.  Contratada:  Pernambuco  Conservadora  Ltda. 
Objeto:  Prorrogação  Contratual  e  Concessão  de  Reajuste  -  CPM/DP. 
Vigência: 1º JUL 2008 a 31 DEZ 2008. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho  n°  0150.  Data  da  Assinatura:  18  JUN  2008.  Contrato  nº 
067/2007CPL/Central. Termo Aditivo nº 057/2008–CPL/Central. Contratada: 
Pernambuco Conservadora Ltda. Objeto: Prorrogação Contratual e Concessão 
de  Reajuste  -  QCG/PMPE.  Vigência:  1º  JUL  2008  a  31  DEZ  2008. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0148. Data da Assinatura: 
18  JUN  2008.  Contrato  nº  065/2007CPL/Central.  Termo  Aditivo  nº 
058/2008–CPL/Central. Contratada: Pernambuco Conservadora Ltda. Objeto: 
Prorrogação Contratual e Concessão de Reajuste - RPMon. Vigência: 1º JUL 
2008 a 31 DEZ 2008. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0149. 
Data da Assinatura: 18 JUN 2008. Contrato nº 010/2007CPL/Central. Termo 
Aditivo  nº  059/2008–CPL/Central.  Contratada:  Pernambuco  Conservadora 
Ltda.  Objeto:  Concessão de  Reajuste  -  BPRv.  A contar  de  1º  JAN 2008. 
Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos n°s 0210 a 2401. Data da 
Assinatura: 18 JUN 2008.

(Transcrito do DOE nº 149, de 08 AGO 2008)

3.1.2.   Extratos de Ata de Registro de Preços

Ata  de  Registro  de  Preços  nº  016/2008-CPL/Central.  Contratada:  Disbral 
Distribuidora Brasileira de Alimentos Ltda. Objeto: Registro de Preços para o 
fornecimento de gêneros  alimentícios.  Vigência:  03 FEV 2008 a  03 AGO 
2008. Ata de Registro de Preços nº 026/2008-CPL/CENTRAL. Contratada: 
RV da  Silva  Indústria  e  Comércio-ME.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros 
alimentícios para PMPE. Vigência: 03 FEV 2008 a 03 AGO 2008.

(Transcrito do DOE nº 149, de 08 AGO 2008)

4.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

4.1.0.   Determinação

Visando evitar faltas às aulas, no Colégio da Polícia Militar, por 
parte de alguns instrutores e professores que são policiais militares ou funcio-
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nários  civis  da  Corporação  -  fato  este  bastante  prejudicial  às  atividades 
daquela Casa de Ensino - Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores de 
OME, que liberem seus efetivos, nos turnos em que estiverem ligados com o 
CPM,  aqueles  Policiais  Militares  ou  Funcionários  Civis  que  atuem  como 
instrutores ou professores de modo que tenham condições de chegar ao CPM 
com, no mínimo 15 ( quinze) minutos de antecedência às aulas, ou seja: 7 
horas no turno da manhã; às 13 horas no turno da tarde  e às 19 horas no turno 
da noite. 

Outrossim, os monitores que atuam no Colégio da Polícia Militar 
devem ser liberados de modo que tenham condições de chegar ao CPM com, 
no  mínimo 15  (quinze)  minutos  de antecedência  ao horário  específico  do 
Corpo de Alunos, ou seja: 06h30m no turno da manhã; às 12h30m. no turno 
da tarde  e às 18h30m no turno da noite. (Nota nº 001/2008/CPM/DP).

5.0.0.   NOTA 

Com  o  presente  Boletim  Geral  está  sendo  distribuído  o 
Aditamento ao BG nº 148, de 12 AGO 2008, versando sobre Bonificação de 
Apreensão de Armas.

6.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA

Eis aqui o SENHOR teu Deus tem posto esta terra diante de ti; 
sobe,  toma posse dela,  como te falou o SENHOR Deus de teus pais;  não 
temas, e não te assustes.  (Deuteronômio 1:21)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.Elogio

        Louvo o Ten-Cel PM Mat. 1746-9, Sillas Braz Carlini Charamba, 
Cap PM Mat. 28488-2, Edson Nobrega de Almeida,  Mat. 940131-4, Adriel 
Henrique de L. Serafim, Mat. 950686-1, Carlos Andre Lins dos Santos, Mat. 
950758-2,  Kleber  Jose de Freitas,  Primeiros  Tenentes PM Mat.  970034-0, 
Jose Pedro de Farias Junior, Mat. 29758-6, Emanoel Jordão Pereira da  Silva, 
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2º Ten PM Mat. 101082-4, Yubernon Guipson de Souza e 1º Sgt PM Mat. 
23595-4,  Jose  Artur  de  Morais,  pelo  empenho  e  pleno  êxito  durante 
negociações com os representantes do Movimento dos Sem-Terra (MST) e do 
Movimento de Libertação dos Sem Terra (MLST) objetivando cumprimento 
de mandado de Reintegração de Posse da Fazenda Serraria,  localizada em 
Caruaru - PE e das Fazendas Consulta, Maria Auxiliadora e Jaboticabas, estas 
localizadas no Município de São Joaquim do Monte – PE. 

Policiais  militares  competentes,  de  elevada  capacidade  de 
gerenciamento de crises, articulados, envidaram esforços necessários para que 
as  reintegrações  de  posse  ocorressem  de  forma  mais  pacifica  possível, 
minimizando o clima de grande tensão que estava instalado naquela região, 
fechando acordos entre as partes. 

É,  pois,  por  reconhecimento  ao  excelente  desempenho  desses 
militares do Estado e por um dever de justiça, que lhes consigno o presente 
encômio. (Individual). 

--oo(0)oo--

Louvo os Soldados PM Mat. 21901-0/13º BPM, Renê Sião Soares 
e Mat. 25823-7/13º BPM, Gilberto Pedro da Silva, pela forma profissional e 
abnegada em que atuaram, quando em caráter de rondas no dia 18 MAI 2008, 
aproximadamente  às  15h40,  foram  solicitados  por  populares  que  dois 
indivíduos haviam abandonado um veículo Pálio de cor prata, onde um deles 
portava uma bolsa.  Ao realizarem rondas nas proximidades, precisamente na 
Avenida Caxangá com a Rua Paes Cabral, ao lado da Farmácia dos Pobres, 
depararam  com  dois  indivíduos  com  as  características  informadas  e 
realizaram abordagem, sendo encontrado com um menor de idade,  01(um) 
revólver Rossi, sem munição e com o outro de maior idade uma bolsa com 
04(quatro)  celulares,  01(uma)  frente  de  toca  DVD,  01(um)  perfume  e  a 
quantia de R$ 270,00 reais. Após informarem ao CIODS, seguiram ao local 
onde encontrava-se o citado veículo, onde após alguns minutos chegou uma 
das vítimas que se tratava de um agente da Polícia Civil.

Policiais  militares  dedicados  e  responsáveis  com  a  verdadeira 
missão da nossa quase bicentenária Corporação, não mediram esforços nem 
desistiram diante das dificuldades para obter êxito na captura dos criminosos, 
mesmo  com  o  risco  iminente  e  dotado  de  elevada  conduta  operacional, 
conseguiram capturar os indivíduos e conduzí-los à Delegacia de Polícia.

É, pois, por um dever de justiça e de reconhecimento, ressaltando 
os seus valores operacionais, e conclamando aos que fazem a gloriosa  PMPE 
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a tomarem como referência o exemplo destes abnegados policiais militares, 
que este Comando Geral lhes consigna o presente encômio. (Individual).  

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


